
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURAOffi:-É
novoserv

CONTABILIDADE

Desêto: 2721 Data Decreto: 0510512025

Leir f292 Data Lei: 1111212024

vigência a partir de: 05/05/2025 Finalldade: CREDIIO ADICIONAL SUPLEMENTAR

valores de CÉdito Adicional que NÃO ONEIIÂM.I

CNPJ. No 46.477.61810001 48
Exercício:

Item Tipo de Cré.lito Ficha Dotação CÉdito Reculso
1 Remanejamento

2 Remanejamento

3 Rêmanejamento
4 Remanejamento

5 TÍansposição

6 Transposição
7 Suplementação
I Anulação de Dotação

9 Remanejamento

10 Remanejamento

11 Transposição

12 Transposição

13 Transposição

14 Transposição

15 Remanejamento

16 Remanejamento

17 Remanejamento

18 Remanejamento

19 Suplementação

20 Anulação de Dotação

21 Transposição

22 Transposição

23 Remanejamento

24 Remanejamento

25 Transposição

26 Transposição

27 Traníerência
28 Traníerência
29 Remanejamento

30 Remanejamento

31 Transposição

32 Transpo§ção
?3 Transposição

. Transposição

35 Transposlção

36 Suplementação

37 Anulação de Dotação

177 02.03.02-10.30!.0004,2009-3.3.90.30
167 02.03,01-10,303.0004,2053-3.3,90.30

255 02.04.04-L3,392.0007.2017-3.3.90.39
329 02.05.01-1s.451.0008.1008-4.4.90.51
130 02.03.01-10.301.0004.2008-3.3.90.30
171 02.03.01-10.303.0004.2053-3.3.90.39
a4 02.02.02-08.244.0003.2007-3.3.90.39
79 02.02.02-08.244.0003.2007-3.3.90.32

220 02.04.0t -12.367.0005.2014-3.3.90.33

274 02.04.05-72.364.0005.2019-3.1,90.11
331 02.05.01-15.451.0008.1009-4.4.90.51
324 02.05.01-15.451.0008.1006-4.4.90.51
330 02.05.01-15.451.0008.1009-4.4.90.51
324 02.05.01-15.451.0008.1006-4.4.90.51
154 02.03.01-10.303.0004.2033-3.1.90.11
204 02.03.05-10.301.0004.2012-3.3.90.32
215 02.04.01-12.361.0005.2014-3.1.90.16
239 02.04.03-12.306.0006.2016-3.3.90.30
300 02.04.07-12.365.0005.2044-3.1.90.16
302 02.04.07-12.365.0005.2044-3.3.90.30
339 02.05.01-15.452.0008.2024-3.1.90.16
352 02.05.01-15.452.0008.2050-4.6.90.71
356 02.05.02-20.606.0009.2025-3.1.90.11
352 02.05.01-15.452.0008.2050-4.6.90.71
155 02.03.01-10.303.0004.2033-3.1.90.13
1 18 02.03.01-10.301.0004.1010-4.4.90.52
3s 02.07.02-04.122.0002.2002-3.3.90.47
40 02.0t.02-04.122.0002.2002-4.4.90.51

369 02.05.02-20.606.0009.2068-3.3.90.39
3s2 02.05.01-15.452.0008.2050-4.6.90.71
47 02.07.02-28.843.0011.0001-3.1.90.91
43 02.0r.02-04.122.0002.2072-3.1.90.11
44 02.01.02-04.r22.0002.2072-3.1.90.13

134 02.03.01-10.301.0004.2008-3.3.90.39
119 02.03.01-10.301.0004.1010-4.4.90.52
126 02.03.01-10.301.0004.2008-3.1.90.94
122 02.03.01-10.301.0004.2008-3.1.90.11
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Total; 1,174.300.00 1.174.300,00

Total Decreto! 1.174,300,00 1.174.300,00

* 1- os vàlorcs apÊsentâdos não oneram os percentuais autoizados pelâ Lei.
* 2- Este Elatóio é apenâs gerencial conforme paanetrizaçãq oo entanto a contaülização dos cr&itos adiciondis êstá sêndo Ealzàda em sua totêlldâde dê acordo con as

SALMOUMO, 10 de Junho de 2025.
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